
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2015 

(Dos Senhores Luciano Ducci, Rodrigo Martins e Vicentinho 

Júnior) 

 

Dispõe sobre a política de valorização 

do salário mínimo e dos benefícios 

mantidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) para o 

período compreendido entre 2016 e 

2019, inclusive. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a política de valorização do salário 

mínimo e dos benefícios mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) que possuam valores superiores ao salário mínimo para o período 

compreendido entre 2016 e 2019, inclusive. 

Art. 2º  Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de 

valorização do salário mínimo e dos benefícios mantidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) que possuam valores superiores ao salário mínimo 

a vigorar entre 2016 e 2019, inclusive, a serem aplicadas em 1º de janeiro do 

respectivo ano.   

§1º  Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo do 

salário mínimo e dos benefícios mantidos pelo Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS) que possuam valores superiores ao salário mínimo 

corresponderão à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, acumulada nos doze meses anteriores ao mês do reajuste.  

§2º  Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou 

mais meses compreendidos no período do cálculo até o último dia útil 
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imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Poder Executivo estimará os 

índices dos meses não disponíveis.  

§3º  Verificada a hipótese de que trata o § 2º, os índices 

estimados permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem qualquer revisão, 

sendo os eventuais resíduos compensados no reajuste subsequente, sem 

retroatividade.  

§4º  A título de aumento real para o salário mínimo e dos 

benefícios mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que 

possuam valores superiores ao salário mínimo, serão aplicados os seguintes 

percentuais:  

I - em 2016, será aplicado o percentual equivalente à taxa de 

crescimento real do Produto Interno Bruto - PIB, apurada pelo IBGE, para o 

ano de 2014, garantido um percentual mínimo de 2% (dois por cento); 

II - em 2017, será aplicado o percentual equivalente à taxa de 

crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2015, garantido um 

percentual mínimo de 2% (dois por cento);  

III - em 2018, será aplicado o percentual equivalente à taxa de 

crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2016, garantido um 

percentual mínimo de 2% (dois por cento); e  

IV - em 2019, será aplicado o percentual equivalente à taxa de 

crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2017, garantido um 

percentual mínimo de 2% (dois por cento).  

§5º  Para fins do disposto no §4º, será utilizada a taxa de 

crescimento real do PIB para o ano de referência, divulgada pelo IBGE até o 

último dia útil do ano imediatamente anterior ao de aplicação do respectivo 

aumento real.  
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Art. 3º  Os reajustes e aumentos fixados na forma do art. 2º serão 

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de decreto, nos termos desta 

Lei.  

Parágrafo único.  O decreto do Poder Executivo a que se refere 

o caput divulgará a cada ano os valores mensal, diário e horário do salário 

mínimo decorrentes do disposto neste artigo, correspondendo o valor diário a 

um trinta avos e o valor horário a um duzentos e vinte avos do valor mensal.  

Art. 4º  Até 31 de dezembro de 2019, o Poder Executivo 

encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a política de 

valorização do salário mínimo e dos benefícios mantidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) que possuam valores superiores ao salário mínimo 

para o período compreendido entre 2020 e 2023, inclusive.  

Art. 5º  O Poder Executivo constituirá grupo interministerial, sob 

coordenação do Ministério do Trabalho e Emprego, encarregado de definir e 

implementar sistemática de monitoramento e avaliação da política de 

valorização do salário mínimo e dos benefícios mantidos pelo Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) que possuam valores superiores ao salário 

mínimo.  

Parágrafo único.  O grupo a que se refere o caput identificará a 

cesta básica dos produtos adquiridos pelo salário mínimo e suas projeções 

futuras decorrentes do aumento de seu poder de compra, nos termos definidos 

em decreto.  

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês 

subsequente à data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta tem por objetivo dispor sobre a política de 

valorização do salário mínimo e dos benefícios mantidos pelo Regime Geral de 
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Previdência Social (RGPS) para o período compreendido entre 2016 e 2019, 

inclusive. 

A Lei nº 12.382/2011 estabeleceu a política de valorização do 

salário para o período de 2012 a 2015, dispondo em seu artigo 4º que o Poder 

Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a 

política de valorização do salário mínimo para o período compreendido entre 

2016 e 2019.  

Em mensagem enviada ao Congresso Nacional na abertura do 

ano legislativo, a presidenta Dilma Rousseff pediu o apoio dos parlamentares 

para aprovação da proposta que dá continuidade à política de valorização do 

salário mínimo. Segundo ela, o salário mínimo é um instrumento fundamental 

no processo de redução das desigualdades no Brasil. 

Dentro deste contexto, estamos apresentando nossa proposta 

que contribui para a continuidade da política de valorização do salário mínimo e 

também dos benefícios mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) que possuam valores superiores ao salário mínimo para o período 

compreendido entre 2020 e 2023. 

Propomos que o valor do salário mínimo continue sendo calculado 

com base no percentual de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) do ano 

retrasado, garantido um percentual mínimo de 2% (dois por cento) mais a 

reposição da inflação do ano anterior pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC). 

De acordo com o Dieese (Departamento Intersindical 

de Estatística e Estudos Socioeconômicos) o salário mínimo atual, se levar em 

consideração a determinação constitucional, não supre as despesas de um 

trabalhador e sua família com alimentação, moradia, saúde, educação, 

vestuário, higiene, transporte, lazer e previdência.  

Com relação aos países Sul-Americanos, o salário mínimo 

brasileiro representa apenas 50% do mínimo argentino, e encontra-se abaixo 

da média continental, que é de 330,0 dólares em 2014. 
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O salário mínimo é direito fundamental consagrado na 

Constituição Federal, que está diretamente ligado à satisfação das 

necessidades físicas e sociais do trabalhador, assim como à sua dignidade. 

Nesse sentido, preceitua o art. 23 da Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, de 1948: “Todo homem que trabalha tem direito a uma remuneração 

justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência 

compatível com a dignidade humana”. 

Por tais razões, estamos certos de que a proposição contará com 

o apoio de meus ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

Deputado LUCIANO DUCCI 
PSB-PR 

 

 

Deputado RODRIGO MARTINS 
PSB-PI 

 

 

Deputado VICENTINHO JÚNIOR 
PSB-TO 

 

 

http://www.jb.com.br/dalmo-dallari/noticias/2014/02/14/salario-minimo-prioridade-da-dignidade-humana/

